
CONTRATO 49/2021 - "REABILITAÇÃO DO CAMPO DE JOGOS EXTERIOR DA ESCOLA SIDÓNIO
PAIS — CAMINHA" - 67/2021_CPR_E

—— Aos dois dias do mês de julho do ano de dois mil e vinte e um, nesta Vila de Caminha, edifício do

Município de Caminha, compareceram como outorgantes:

—— Primeiro: Luis Miguel da Silva Mendonça Alves, casado, natural da freguesia de Nossa Senhora de

Fátima do concelho de Lisboa, residente na Rua Pedro Homem de Melo, n.! 239, 1.9 C Esq.; 4910 506

Vila Praia de Ãncora, Presidente da Câmara Municipal de Caminha, que outorga em sua representação,

de acordo com a ata de tomada de posse de 21 de outubro de 2017.-

—-— Segundo: Ricardo Bruno da Rocha Torres, titular do Cartão de Cidadão no. 11675346 9 ZVO e Claudio

Fernando Gomes Costa, titular do cartão cidadão no. 13118225 9 ZXB, ambos com domicilio profissional

no Plano Parque Empresarial, Rua do Batel, na 1094, Escritório BC209.3 — Guilhabreu 4485253 Vila do

Conde, na qualidade de representantes legais da firma "Baltor — Engenharia e Construção Lda.”, com o

número de identificação fiscal no 508 432 430, com sede no Plano Parque Empresarial, Rua do Batel, na

1094, Escritório 562093 -Guilhabreu 4485—253 Vila do Conde, e com poderes para este ato————

Assim presentes, pelo primeiro outorgante, e tendo em conta:

O despacho do Sr. Presidente da Camara, de adjudicação e de aprovação da minuta do contrato,

datado de 22 dejunho de 2021; -- . ..

—— É celebrado o presente contrato, sujeito às seguintes cláusulas: -

Primeira: 0 presente contrato tem por objeto a execução da empreitada para ”Reabilitação do

campo de jogos exterior da escola Sidónio Pais — Caminha”, de acordo com os termos e condições

estabelecidas na proposta do segundo outorgante e no caderno de encargos. Fazem parte integrante do

contrato todos os documentos previstos no n.o 2 do artigo 96.9 do CCP, na sua redação atual

Segunda: 0 valor contratual é de € 145.737,50 (cento e quarenta e cinco mil setecentos e trinta e

sete euros e cinquenta cêntimos), acrescido de IVA à taxa legal de 6%.

Terceira: Os trabalhos terão início no dia útil imediato ao da consignação, e serão integralmente

executados no prazo de sessenta dias. 0 encargo orçamental para o presente ano económico e' de 6

145.737,50 (cento e quarenta e cinco mil setecentos e trinta e sete euros e cinquenta cêntimos),

acrescido de IVA à taxa legal de 6%, e será suportado pela clasificação económica 0703.02.05, orgânica

02, referente ao projeto 2017-l-7. -- - .. ..

—-- Quarta: O compromisso para o ano de 2021 encontra—se registado soh o n.o 1073/2021, ------

—<- Quinta: Pelo segundo outorgante foi dito que aceita o presente contrato nos precisos termos

expostos pelo primeiro outorgante, obrigando-se por isso ao seu integral cumprimento, tendo oferecido

como garantia 5% do valor total da adjudicação, excluído do IVA. Para o efeito, a turma Baltar -

Engenharia e Construção Lda., apresentou o Seguro Caução com a apólice n.o 100022430/200, titulada

pela Cosec-Companhla de Seguro de Créditos, SA,, no montante de € 7.286,88 (sete mil duzentos e
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oitenta e seis euros e oitenta e oito cêntimos). Para reforço da caução prestada, a entidade adjudicante,

procederá a retenção de 5%, em cada um dos pagamentos a efetuar, por conta do contrato a celebrar,

conforme estipulado no artigo 23.9 do convite e na clausula 43.5 do caderno de encargos.

--— Sexta: 0 primeiro outorgante designa o técnico Luis Araújo, para gestor do presente contrato, cuja

função é de acompanhar a execução no mesmo, de acordo com o artigo 290.9- , do CCP, na sua redação

atual. -- - -- ---

— Este contrato foi lido em voz ai ”"'p itada o seu conteúdo na presença simultânea dos* &fFoÁZ -.
intervenientes e Julgado, coníorrp' ,ele/s vàrses gâi ado.

& % .0 Primeiro outorgantez... . .

Os Segundos outorgantesz.
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